
(p :t, ' n 'v GA- 0 . C1 .' .

rll' vzz.-l Ah .# L.
ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL

' PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

d, lp C) t'c calinctc yp Prjc cito
e* .

.* 
. **

LEI N.0 5.327, DE 13 DE SETEMBRO DE 2010.
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PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a Ordem k
Auxiliadora das Senhoras Evangélicas - OASE, mantenedora do Hospital Montenegro,
para o custeio e manutençâo do Programa Samu Salvar 192.

Art. 2.@ As despesas com o convênio correrâo à conta das dotaçöes
orçamentérias n.os 06.03.10.302.0049.2624.3.3.9.0.39.00.00.00.00 - 188,
06.04.10.302.0050.2624.3.3.9.0.39.00.00.00.00 - 2O8 e
06.02.10.302.0048.2624.3.3.9.0.39.00.00.00.00 - 154.

Art. 3.0 O prazo do convênio seré até 31 de dezembro de 2010. podendo
ser prorrogado.

Ad. 4.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. j
!

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 13 de
setembro de 2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data supra. .
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